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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 35/2009 

 
 

A Faculdade de Medicina de Jundiaí,  Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no 
Artigo 37 da Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS,  para o 
preenchimento das vagas dos cargos abaixo especificados e as que vagarem dentro do prazo de validade previsto no 
presente Edital, Lei Municipal n.º 5728, de 21/12/2001 e Lei n.º 7.011 de 17/01/2008, provida pelo Regime Estatutário. 
O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento, Estatuto dos 
Funcionários Públicos – Lei Municipal Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e Lei de Afrodescendentes – 
Decreto n.º 5.745 de 14/02/2002. 
  O presente Concurso Público será realizado sob a responsabilidade da Faculdade de Medicina de 
Jundiaí e executado pela empresa CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Lt da.  
 

1. Formação – Denominação - Carga Horária Semanal – Grupo/Grau - Vagas – Remuneração 
Mensal -Taxa Inscrição - Requisitos 

 
1.1 – NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 

Denominação C/H 
Semanal  

Grupo/
Grau Vagas  Remuneração 

Mensal  
Taxa de 

Insc. Requisitos 

Agente de Suporte 
Administrativo – Categoria III 40 horas III / A 01 R$ 1.135,02 R$ 34,00 06 (seis) meses de 

experiência 

Técnico de Laboratório 40 horas III / A 01 R$ 1.135,02 R$ 34,00 

Curso Técnico de 
Laboratório e 02 
(dois) anos de 

experiência 
 
 

2. DAS ATRIBUIÇÕES 
 
2.1     - São atribuições especiais:  

 
 

CARGOS ATRIBUIÇÕES 

 

AGENTE DE SUPORTE 
ADMINISTRATIVO – 

CATEGORIA III 

 
Executar serviços de digitação, visando atender as rotinas administrativas; 
Efetuar recebimento e expedição de documentos, registrando em livros 
próprios ou utilizando o sistema informatizado, mantendo o controle de 
sua tramitação interna; Redigir documentos simples tais como ofícios, 
memorandos, circulares e outros de acordo com informações recebidas 
pelos interessados, visando manter os padrões e normas estabelecidas; 
Organizar e manter atualizado o arquivo, classificando os documentos por 
ordem cronológica e/ou alfabética, segundo critérios previamente 
determinados com a finalidade de localizar os documentos quando 
necessário; Informar e orientar pessoas, via telefone ou pessoalmente, 
anotar e transmitir recados, obter e fornecer informações, mantendo 
adequando o fluxo de informações; Controlar a agenda do seu superior 
imediato, marcando e informando sobre reuniões ou outros 
compromissos; Secretariar reuniões e elaborar atas e/ou outras 
formalidades; Desenvolver tarefas auxiliares de administração de pessoal, 
material, orçamento, contabilidade, financeiro, patrimônio, licitação, 
compras, leilão e pregões; Zelar pela guarda, conservação e manutenção 
dos materiais e equipamentos que utiliza; Cumprir normas e padrões de 
comportamento estabelecidos pela instituição; Executar tarefas afins, a 
critério de sue superior imediato.  
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TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

 
Efetuar a coleta de material, empregando técnicas e instrumentos 
adequados, com o objeto de manter a fidelidade dos testes; Manipular 
substancias químicas, físicas e biológicas, dosando-as de acordo com as 
especificações para a realização dos exames; Realizar exames de fezes, 
aplicando técnicas especificas, utilizando aparelhos e reagentes 
apropriados, a fim de obter subsídios para diagnósticos clínicos; Registrar 
os resultados dos exames em formulários específicos, anotando os dados 
e informações relevantes, para possibilitar ação médica; Retirar das cubas 
de formol as peças anatômicas e os cadáveres e preparar para as aulas 
práticas; Retirar das mesas as peças e cadáveres após o uso nas aulas 
práticas, retornando-as às cubas para manter a conservação; Montar 
microscópio e caixas de lâminas para aulas práticas e acompanhamento 
de monitoria; Preparar o laboratório para a aula, mantendo disponíveis e 
organizados equipamentos e materiais que serão utilizados; Controlar o 
material de consumo, verificando e analisando o nível de estoque mínimo 
e fazendo solicitações de compra e evitando falta de material para o 
trabalho; Transportar, conferir e recolher todo equipamento e material 
utilizado durante as aulas, mantendo-os em perfeito estado de 
funcionamento; Informar o superior imediato sobre eventuais problemas 
nos equipamentos, para que providências sejam tomadas pra seu efetivo 
reparo; Acompanhar as aulas, prestar informações a professores e alunos, 
sempre que necessário; Auxiliar professores durante provas teóricas e 
práticas, zelando para que o resultado da mesma seja oriundo do 
conhecimento de cada aluno; Auxiliar professores na elaboração da 
planilha de notas, lançando notas, média mensal e final; Manter o 
laboratório fechado, abrindo somente para a realização de aulas; Lavar, 
limpar e/ou esterilizar os equipamentos e materiais utilizados, mantendo o 
laboratório organizado e limpo; Zelar pela guarda, conservação e 
manutenção dos materiais e equipamentos que utiliza; Cumprir e fazer 
cumprir normas e padrões de comportamento estabelecidos pela 
instituição; Executar tarefas afins, a critério de seu superior imediato. 
 

 
 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1     - As inscrições estarão abertas no período de 16 a 30 de março  de 2009, no horário das 9h às 15h, na sede 

da Faculdade de Medicina de Jundiaí, sita à Rua Francisco Telles, 250 - Vila Arens - Jundiaí - SP, 
respeitando-se, para fins de recolhimento do emolumento, o horário bancário no município. 
 

3.2     - São condições para inscrição:  
 

3.2.1  - Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Emenda Constitucional  n.º 19/98 e não registrar antecedentes 
criminais, com sentença penal condenatória transitada em julgado que impeça legalmente o exercício de 
função pública; 
 

3.2.2  - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa Saúde Física e Mental; estar no gozo dos 
direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar; 
 

3.2.3  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

3.2.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
 

3.2.5  - A inscrição pessoal constará de preenchimento de ficha e guia de recolhimento que será fornecida ao 
candidato no local da inscrição, mediante apresentação do documento de identidade (Cédula de Identidade 
ou Carteira de Trabalho), “original e cópia reprográfica”  e recolhimento do emolumento correspondente  
junto a Rede Bancária Nacional em conta da Faculdade de Medicina de Jundiaí  no Banco do Brasil S/A 001, 
Agencia 0340-9 – Conta Corrente 5951-X. Os PNE deverão solicitar FICHA ESPECIAL DE INSCRIÇÃO e 
observar o disposto no capítulo Dos Portadores de Necessidades Especiais – PNE  do presente Edital.  
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3.2.5.1- As inscrições poderão ser feitas pessoalmente ou por procuração individual, mediante entrega do  
respectivo mandato, acompanhado de cópia do Documento de Identidade do candidato e do procurador. 
 

3.2.6  - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado; 
 
 

3.3     - Se aprovado e convocado o candidato, por ocasião da posse deverá apresentar, além dos documentos 
constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições 
ou procedido a justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F.,  Prova de Escolaridade e 
Habilitação Legal , duas fotos 3X4, comprovação de conclusão do segundo grau completo, CTPS ou certidão 
de Instituição Pública, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos 
pela Lei,  atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe forem solicitados, sob pena de 
perda do direito à vaga. 

 
 
4. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS -  PNE E AFRODESCENDENTES 

 
4.1      - As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 

37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em 
Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 

4.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
4.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 

concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

4.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal Nº 3.298/99. 

 
4.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 

particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, 
através de ficha de inscrição especial. 
 

4.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex ou carta com aviso de recebimento para a CONSESP, sita a Rua 
Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, até o último dia de inscrição, na via original 
ou cópia reprográfica autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. 
d) A não solicitação de prova especial, eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
4.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 

do prazo e forma prevista no presente  Edital o respectivo laudo médico. 
 

4.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

4.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
4.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação. 
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4.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 

pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

4.1.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 
ou credenciado pela Faculdade de Medicina de Jundiaí, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será 
eliminado da lista de PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, 
devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

 
4.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser argüida para justificar 

a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

 
4.2 PESSOAS AFRODESCENDENTES 

 
4.2.1  - As pessoas afrodescendentes terão reserva de 20% (vinte por cento) para provimento de cargos e empregos 

nos órgãos e entidades da administração direta e indireta, conforme estabelecem a Lei Municipal 5.745 de 14 
de fevereiro de 2002. 
 

4.2.2 - As frações decorrentes do cálculo do percentual de 20 (vinte por cento), quando maiores ou iguais a 0,5 
(cinco décimos), serão arredondadas para o número inteiro imediatamente superior. 
 

4.2.3  - No ato da inscrição, o candidato da raça negra deverá declarar, na ficha de inscrição, essa condição. 
 

4.2.4  - Os candidatos afrodescendentes participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que diz respeito ao conteúdo e avaliação das provas e demais requisitos exigidos para a 
participação do certame. 
 

4.2.5  - Após o julgamento das provas, independente tia lista geral, será elaborada lista especial, com a relação dos 
candidatos afrodescendentes aprovados. 
 

4.2.6  - As vagas, reservadas nos termos do artigo 1° desta L ei, ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrições 
no concurso, ou aprovação de candidatos afrodescendentes. 
 

4.2.7  - A comprovação da afrodescendência far-se-á mediante a apresentação de qualquer documento oficial, do 
candidato ou de parentes por consangüinidade, ascendentes ou colaterais, no qual conste a identificação e a 
indicação etno-racial, assim entendidos: cútis ou cor preta (descendência africana), negro (descendência 
africana), pardo ou moreno (descendência de pai negro e mãe branca ou vice-versa), mestiço (descendência 
de pai negro, mulato ou pardo e mãe cabloca ou vice-versa) e os afro-ameríndios (descendência africana e 
indígena): caboverde (descendência de pai índio e mãe negra), cafuzo (descendência de pai negro e mãe 
índia) e similares. 
 

4.2.8 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas afrodescendentes, e a segunda somente a 
pontuação destes últimos. 
 

4.2.9  - A comprovação da afrodescendência deverá ser feita no momento da posse sob pena de perda dos direitos 
concernentes à reserva. 

 
 
5.   DAS PROVAS E  DOS PRINCÍPIOS 

 
5.1     - O Concurso Público será exclusivamente de provas . 

 
5.1.1  - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 

 
5.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 

UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
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- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

5.1.3  - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

5.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

5.1.5  - A prova prática  objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  
 

5.1.6  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que 
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
 

5.1.7  -   Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Comissão de Concurso; 
 

5.1.8  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

5.1.9  - Por razões de segurança e direitos autorais, a CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais 
Ltda, não fornecerá exemplares do caderno de questões a candidatos ou a instituições de direito público ou 
privado, mesmo após o encerramento do Concurso Público. 

 

6.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 
AGENTE DE SUPORTE ADMINISTRATIVO – CATEGORIA III  

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

10 10 10 10 
 
 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO  

Conhecimentos 
Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais Prática 

10 10 10 10 SIM 

 
6.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 

 
 

7.   DAS NORMAS 

 
7.1     - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 19 de abril  de 2009, às 8h, na Faculdade de 

Medicina de Jundiaí , sita a Rua Francisco Telles, 250 – Vila Arens – Jundiaí – SP. As provas práticas  serão 
realizadas na mesma data em locais e horários a serem informados durante a realização das provas escritas. 
 

7.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo; 
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7.3     - COMPORTAMENTO  -  As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 

nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas 
o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

7.4     - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

7.5     - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários.  
 

7.6     - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Faculdade, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

 

8.  DAS MATÉRIAS 

 
8.1     - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO - CONHECIMENTOS OBJETIVOS envolvendo:  
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades de defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral, História e Geografia do Brasil, Atualidades Nacionais e Internacionais; 
Curiosidades; Ecologia e Meio Ambiente; Países: Capitais, Continentes e Adjetivos Pátrios; Estudos Sociais; 
FONTES: Imprensa escrita, falada e televisiva; Almanaque Editora Abril – última edição e Guia dos Curiosos – 
Brasil, Marcelo Duarte, 2ª ed. – Editora Schwarcz Ltda.; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente; Principais Jornais e Revistas do País.   
Conhecimentos Específicos :  
AGENTE DE SUPORTE ADMINISTRATIVO – CATEGORIA III - Ata – Ofício – Memorando – Certidão – 
Atestado – Declaração – Curriculum Vitae – Procuração – Aviso – Comunicado – Circular – Requerimento – 
Portaria – Edital – Decreto – Carta Comercial – Organograma – Fluxograma – Recebimento e Remessa de 
Correspondência  Oficial – Impostos e Taxas – Siglas e Abreviaturas – Formas de Tratamento em 
correspondências oficiais – Tipos de Correspondência – Atendimento ao público –  Noções de Protocolo – 
Arquivo e as Técnicas de Arquivamento – Assiduidade – Disciplina na execução dos trabalhos – Relações 
Humanas no trabalho – Poderes Legislativo e Executivo Municipal – Leis Ordinárias e Complementares – 
Constituição Federal Art. 6º a 11 – Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio 
eletrônico e Internet. 
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TÉCNICO DE LABORATÓRIO – (Escrito e Prático)  - Principais aparelhos de laboratório; Microscopia – 
noções gerais; Noções Básicas de Meios de Cultura e Reagentes; Esterilização e desinfecção; Métodos de 
coloração e bacteriologia; Morfologia bacteriana; Métodos de pesagem, balança de precisão analítica; Noções 
básicas de microscopia óptica-microscópio; Vidraçaria e outros materiais de laboratório, reconhecimento, 
preparo e utilização; Noções de centrifugação – centralizadores; Filtração; Equilíbrios ácido-básico: noções de 
Ph; Volumetria – preparo de soluções reagentes e outros meios usados em laboratório; Banho Maria, Estufas-
Espectrofotômetro; Uso de água em laboratório – Filtração – Destilação – Desmineralização – Destilador – 
Deionizador; Teorias das Diluições – aplicações práticas; Registro de resultados dos trabalhos e relatórios; 
Noções básicas sobre tipo sangüíneo; Noções básicas sobre componentes do sangue; Noções gerais sobre as 
principais técnicas laboratoriais utilizadas em bioquímica do sangue; Urinálise; Noções sobre a biossegurança  
em laboratório; Noções gerais sobre as principais técnicas laboratoriais utilizadas em micro e parasitas. 
Manipulação de peças cadavéricas; Manutenção das dependências laboratoriais de Anatomia; Organização do 
laboratório para aulas práticas de Anatomia Humana Descritiva e Topográfica; Formolização de cadáveres; 
Noção de dissecção e preparo de material didático em Anatomia Humana. Bibliografia complementar: 
Dângelo e Fattini – Anatomia Humana Sistêmica e Segmentar – 3ª Ed. Atheneu 2006. 
 

 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 
 a -   que obtiver maior nota na prova prática (se houver); 

 

 b -   que obtiver maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (se houver); 
 

 c -   que obtiver maior tempo de experiência profissional; 
 

9.1.1  - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

 
 
 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 

TQP
100.NAP

NPO =   

 
 ONDE: 

 
 NPO  =  Nota da prova objetiva  

 
 NAP  =  Número de acertos na prova  

 
 TQP  =  Total de questões da prova  

 
10.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinqüenta) 

pontos. 
 

10.1.3 - O Candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinqüenta) pontos será excluído do concurso público. 
 

11.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
11.1 -  A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e a Agilidade através de avaliação do 

desenvolvimento de tarefas propostas dentro das atribuições inerentes a função. 
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11.1.1 A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

11.1.2 A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, 
sendo estas  extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 
 

11.1.3 A prova prática  será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica" que vale de “0” (zero) a “50” (cinqüenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de “0” 
(zero) a “50” (cinqüenta) pontos.  
 

11.1.4 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50 (cinqüenta) pontos na prova prática 
 
 

12.  DO RESULTADO FINAL 

 
12.1  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido dos pontos auferidos com títulos. 
 

12.2  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática, a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, cuja formula é a seguinte: 
 

2
NPPNPO

NF
+=  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final  
 

 NPO  =  Nota na Prova Objetiva  
 

 NPP  =  Nota na Prova Prática  
 
 

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
13.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital  e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

13.2  - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
 

13.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

13.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. 
 

13.5   - Caberá recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado de classificação em jornal com circulação local, 
excluído-se o dia da publicação para efeito de contagem do prazo, mediante requerimento a ser protocolado 
no setor competente da Faculdade, que deverá conter o nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo 
para o qual se inscreveu e as razões recursais. 
 

13.6   - Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por via eletrônica, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de questões 
da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

13.7   - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não 
cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 
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13.8   - Decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias da homologação do concurso público, as folhas de respostas 
serão digitalizadas e após, incineradas, e mantidas em arquivo eletrônico pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
 

13.9   - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
 

13.10  - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da publicação da homologação 
final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

13.11 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

13.11.1- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Faculdade de Medicina de Jundaí e apresentação de documentos 
legais que lhe forem exigidos. 
 

13.12 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

13.13  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda, a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

13.13.1- Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora do certame, poderá, a qualquer tempo, 
anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova. 
 

13.14  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Estatuto dos Funcionários Públicos serão resolvidos em comum pela Faculdade de Medicina 
de Jundiaí e CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. 
 

13.15  - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

13.16  - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

13.17  - Os vencimentos constantes do presente Edital, são referentes ao da data do presente Edital.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE. 
 

  Jundiaí - SP, 12  de março de 2009. 
 
 

Dr. Itibagi Rocha Machado  
Diretor 


